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INDICAÇÃO Nº 34/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere o serviço de roçagem, limpeza e retirada de entulhos das Ruas 

do Bairro Verona/Viana Sede.    

 

  

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, a vegetação tem tomado conta de diversas vias e calçadas da cidade de Viana, 
o que tem causado transtornos significativos aos moradores. O crescimento excessivo de 
mato dificulta a circulação de pedestres, obrigando muitas pessoas a utilizarem a via desti-
nada aos veículos, aumentando o risco de acidentes. Além disso, a falta de limpeza contri-
bui para o acúmulo de sujeira e favorece a proliferação de insetos, roedores e animais 
peçonhentos, o que representa risco à saúde pública. 

Outro ponto de grande preocupação é o acúmulo de entulhos e resíduos descartados nas 
ruas. Esses materiais podem obstruir a passagem, prejudicar o escoamento da água da 
chuva e contribuir para alagamentos, além de se tornarem locais propícios para o surgi-
mento de focos de mosquitos transmissores de doenças, como dengue, chikungunya e zika. 
A presença de entulho também compromete a organização urbana, a segurança e o bem-
estar da comunidade. 

Dessa forma, a limpeza das ruas, a capina da vegetação e a retirada adequada dos entu-
lhos são medidas fundamentais para garantir melhores condições de higiene, saúde, mobi-
lidade e segurança para todos os moradores do bairro. 

Diante do exposto, solicitamos que seja realizada, com a maior brevidade possível, a ma-
nutenção e limpeza das ruas, incluindo a capina da vegetação e a retirada de entulhos das 
ruas do Bairro Verona, contribuindo para a preservação da saúde pública e para a melhoria 
da qualidade de vida da população. Segue fotos em anexo. 
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Agradeço desde já pela atenção dispensada a esta solicitação  

 

 

Viana, 16 de março de 2026 

 

Diego Grijó Gava 

Câmara Municipal de Viana/ES - Vereador - PSB 
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